
 
 
 
 
 
Processo n. 154.928/2006 CONTRATO N. 2009/163.5 

 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DOS 
DEPUTADOS E A PLANSUL - 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DE TELEMARKETING PARA A 
CENTRAL INTERATIVA DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS (CALL CENTER), 
COMPREENDENDO INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO 
TECNOLÓGICA E SERVIÇOS 
OPERACIONAIS DE ATENDIMENTO DE 
TELEMARKETING RECEPTIVO E ATIVO, 
ATENDIMENTO MULTIMEIOS (FAX, 
CORREIO ELETRÔNICO E CHAT) E 
SERVIÇOS DE SUPORTE À OPERAÇÃO. 

 
Aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e doze, a CÂMARA DOS 

DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ 
sob o n. 00.530.352/0001-59, daqui por diante denominada CONTRATANTE, e 
neste ato representada por seu Diretor-Geral, o senhor ROGÉRIO VENTURA 
TEIXEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília - DF, e a 
PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., situada na Rua 
Joaquim Costa 270, Agronômica, Florianópolis - SC, inscrita no CNPJ sob o n. 
78.533.312/0001-58, daqui por diante denominada CONTRATADA, e neste ato 
representada por seu procurador, o senhor PAULO MACHADO JUNIOR, 
brasileiro, residente e domiciliado em Brasília - DF, perante as testemunhas que 
este subscrevem, acordam em celebrar o presente Aditivo, em conformidade com 
o processo sob referência, com as disposições contidas na Lei n. 8.666, de 
21/6/93, e alterações posteriores, daqui por diante denominada simplesmente LEI, 
na Lei n. 10.520, de 17/7/02, no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da 
Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado no 
D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com 
o Edital de Retificação Consolidado do Pregão Eletrônico n. 20/09 e seus Anexos, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 



 
 
 
 
 

Este aditivo modifica o diposto no subitem 4.1 do Anexo n. 3 ao Edital de 
Retificação Consolidado do Pregão Eletrônico n. 20/09, de forma a permitir o 
acesso dos empregados da CONTRATADA à redecamara, exclusivamente para a 
utilização do sistema SisOuvidor na prestação de informações ao público, nos 
termos da Lei n. 12.527/11(Lei de Acesso à Informação). 

 
A modificação acima não gera ônus adicionais à CONTRATANTE e 

encontra amparo no artigo 65, I, alínea “a” da LEI, correspondente ao artigo 113, 
I, alínea “a” do REGULAMENTO. 

 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições vigentes que não tenham 

sido expressamente modificadas pelo presente Aditivo. 
 
E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento 

em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, com 2 (duas) folhas cada, 
na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 
 

Brasília, 31 de julho de 2012. 
 
 

Pela CONTRATANTE:    Pela CONTRATADA: 
 
 
 
Rogério Ventura Teixeira   Paulo Machado Junior 
Diretor-Geral     Procurador 
CPF n. 292.707.311-20    CPF n. 130.041.661-01 
 
 
Testemunhas: 1) _____________________________________ 
 
      2) _____________________________________ 
CCONT/GA 
 


